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5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 e Memorando circular nº 
1/2021-diPrE/iGEPrEV, ENilcE cHaGaS da SilVa, mat. nº 6037038/2, 
no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$8.646,75 (oito mil, seiscentos e quarenta e seis 
reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.174,74
  913,39
308,81

2.470,50
308,81

2.470,50
  8.646,75

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646833
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 888 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/237547.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa c/c Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564); art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria lUiZa oliVEira 
BarBoSa, mat. nº 6006620/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.404,88 (cinco mil, 
quatrocentos e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 50h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  2.059,00
 514,75

  1.286,88
  1.544,25
 5.404,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646836
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 866 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/531353.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, fraNciSca dE SoUZa rocHa, mat. nº 90948/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.705,00 (um mil e setecentos e cinco reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  1.100,00
  605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647010
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 853 de 07 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/132708.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 

Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria daS dorES 
JaQUES caSTro, mat. nº 6306403/2, no cargo de Professor classe Espe-
cial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.908,13 (dois mil, novecentos e oito reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar - GD2 – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

1.066,08
106,61
533,04
106,61
63,87

 2.908,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647038
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 882 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154492.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 
HElENa da lUZ fariaS, mat. nº 243396/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.552,16 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e dezesseis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 57,5h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.142,82
  616,06
  275,89

  1.517,39
  4.552,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647064
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 753 de 26 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/286599.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, 
da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Pa-
recer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 32, parágrafo único, da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria ca-
TariNa aMaral dE fariaS, mat. nº 239658/1, na função de Professor 
classe Especial, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.579,91 (cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

2.142,82
514,28

1.328,55
1.594,26
 5.579,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647268


